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CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 

LEI N.° 2003/2023 

Da Denominação de logradouro Público 
no município de Dona Euzébia/MG. 

A Câmara Municipal de Dona Euzébia aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e prornukla a 
seguinte Lei: 

Art. 1.°: Ficam denominados os seguintes Logradouros Públicos localizados no Bairro 

Pedro Dias Moreira.
I- "RUA MARLI ALZIRA DIAS PINTO", o logradouro público que inicia no Lote 01 

da Quadra N, finalizando no Lote 08 da Quadra O; 
II- "RUA JARBAS DIAS MOREIRA", o logradouro público que inicia no Lote 08 e 

finaliza no Lote 16, da Quadra L; 
III- "RUA JURANDIR DIAS MOREIRA", o logradouro público que inicia no Lote 17 da 

Quadra O, e finaliza no Lote 06, da Quadra Q; 
IV- "RUA MARLENE DIAS MOREIRA", o logradouro público que inicia no Lote 23 e 

finaliza no Lote 15 da Quadra O; 

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contrário 
Esta Lei entrará em vigor a partir da sua data de publicação. 

Dona Euzébia, 18 de Setembro de 2023 

noel FratSklin Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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